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PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  g31246-  DE J2= DE NOVEMBRO DE 1994. 

Altera dispositivo da Lei 
n2  6.489, de 02 de junho 
de 1987," 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12  - o parágrafo único da Lei ng 6.489, 
de 02 de junho de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12  - 
Parágrafo único - O "jeton" será atri-
buído por Sessão efetivamente realizada, 
e, no máximo, por 40 (quarenta) sessões, 
mediante comprovação da presença, atri-
buindo-se 7 (sete) Unidades de Valor 
Fiscal de Goiânia - UVFG, para cada reu-
nião, somente sendo permitido o respec-
tivo pagamento após a realização de, no 
mínimo, 20 (vinte) sessões." 

Art. 22  - Esta lei entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aosZZ, dias do mês 
de novembro de 1994. 
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